
PREPEITURA DE

TRABALHO OUE TRAHSfORHA

PROJETO DE LEI N" 015/2025, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PARA 
VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DOS FETITOS 
DA LEI N° 392, DE 29 DE AGOSTO DE 2023, QUE 
REGULAMENTA A PROTEÇÃO AOS ANIMAIS NO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

í

M lW CfPIO  DE BARR.4 DE GDABIRABA, ESTADO DE
^  L «buições legais e, com fulcro na Lei Municipal n° 392, de 29 de agosto

de 2023, submete à apreciação do Poder Legislativo o seguinte Projeto de Lei;

Art.l» Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento do exercício de 
2025, aprovado pela Lei Municipal n° 405/2024. de 03 de dezembro de 2024; que importa em novo 
valor de R$ 100.000,00 (100.000,00 (Cem mil reais).

§ r .  O referido Crédito Adicional compreende a inclusão de dotações orçamentárias com as respectivas 
fontes de recursos no orçamento vigente, para viabilizar a implementação dos efeitos da Lei 392/2023 
de 29 de agosto de 2023 - lei regulamentadora da proteção ao animais no município de Barra dè 
Guabiraba, que tem a destinação descrita nos incisos de I a III;

I. Execução de obras destinadas ao CANIL MUNICIPAL e CASA DE PASSAGEM DE CÃES E 
DIVERSOS, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

I. Aquisição de Móveis, Máquinas e Equipamentos destinados ao CANIL MUNICIPAL e CASA 
DE PASSAGEM DE CÃES E ANIMAIS DIVERSOS, no valor de R$ 20.000.00 ( I t e  mil

IL  f  M das Atividades relacionadas à Proteção dos Animais, Incluindo a
? CANIL e CASA DE PASSAGEM DE CÃES E ANIMAIS DIVERSOS, no valor de 

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais),

institucional, programática, funcional, e de natureza da despesa relativa ao 
credito adicional especial constam do Anexo I deste Projeto de Lei.

que farão face à abertura de Crédito Adicional Especial de que
T T  V  '■ "  « “l» S >“ do Artigo 43 da Lei 4.320/Mdctalhadog no decreto de abertura do crédito. ’

Os recursos financeiros destinados ás despesas decorrentes da abertura do crédito adicional 
espw al, terão como fonte as receitas advindas do tesouro municipal, de doações, e/ou de 

constitucionais federais e estaduais.
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Art. 4° Na hipótese de as despesas previstas nesta lei excederem os saldos das dotações inclusas no 
Orçamento por meio deste crédito especial autorizado no artigo 1 o Poder Executivo poderá, por meio 
de decreto, efetuar a supleraentaçâo das referidas dotações.

Art. 5 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Barra de Guabiraba, 01 de outubro de 2025.

DIOGO CARLOS DE UMA E s2 5 E ? Í  
SILVA:09819431441

Diogo Carlos de Lima Silva
Prefeito
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PREFEÍTURA DE

Encaminhamento

Barra de Guabiraba-PE, 01 de outubro de 2025.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA DE GUABIRABA-PE

ASSUNTO; Encaminha Projeto de Lei n° 015/2025, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para viabilizar a implementação dos efeitos da Lei n“ 392, de 29 de agosto de 2023, que 
regulamenta a proteção aos animais no Município, e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra de Guabiraba-PF 
Sr. Genivaldo Gonçalo da Silva, ’

Sirvo-me do presente para cumprimentá-lo cordialmente e, no ensejo, com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal, encaminhar o Projeto de Lei n° 015/2025, de 01 de outubro de 2025, que dispõe 
sobre a abeitura de Crédito Adicional Especial, visando à efetiva implementação da Lei Municipal n° 
392/2023, regulamentadora da proteção aos animais em nosso Município.

Na oportunidade, considerando a relevância social e ambiental da propositura, solicito que o incluso 
projeto  seja apr^oiado com  a inaior brevidade p o ss íve l, conform e previsto na Lei Orgânica
Municipal.

Sem mais para o momento, apresento votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente,

AWnoddrlMrioignlpaiGlúCOCAAnSKUMA

DIOGO CARLOS DE LIMA tW; c M. «inl !Kí4AC SOmn UUNiFli vS. 
SILVAK)9819431441

Mntn Aciiib» AiraterllMn; M2S191 JWf

DIOGO CARLOS DE LIMA SILVA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N" 015/2025

Exmo. Sr. Presidente, 
Ilustres Vereadores(as),

Ŝ ’V-í.:'iS

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Excelências, para exame e deliberação desta 
Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 
com a finalidade de viabilizar a execução da Lei Municipal n° 392/2023, que regulamenta a proteção 
aos animais no Município de Barra de Guabiraba

A presente proposiUira objetiva assegurar a criação de condições orçamentárias e financeiras 
adequadas para a implantação e manutenção de políticas públicas voltadas à causa animal 
notadamente a construção e fimcionamento do Canil Municipal e da Casa de Passagem de Cães è  
Animais Diversos, a aquisição de equipamentos e mobiliário indispensáveis, bem como a execução de 
açoes permanentes de proteção, cuidado e bem-estar animal.

Trata-se de m ed i^  de elevado alcance social e ambiental, que reforça o compromisso desta gestão 
com a d i^idade da vida animal, o controle ético da população de cães e gatos e a promoção da saúde 
pub íca, atendendo nao apenas a legislação vigente, mas também a uma demanda latente da sociedade 
civil organizada e da população em geral.

Desta feita restando demonstrada a relevância e a pertinência da matéria, conto com a costumeira 
a ençao de Vossas Excelências para a célere deliberação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Na oportunidade, renovo os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

DIOGO CARLOS DE LIMA “  
SILVA:09819431441

DIOGO CARLOS DE LIMA SILVA
Prefeito Municipal
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